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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

DECISÃO MONOCRÁTICA

REEXAME NECESSÁRIO N. 0000800-91.2010.815.0581
RELATORA: Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
JUÍZO RECORRENTE: Vara Única da Comarca de Rio Tinto
RECORRIDO: Thales Ummen Carneiro
ADVOGADO: Ednaldo Ribeiro da Silva
INTERESSADO: Município de Baía da Traição
ADVOGADO: Antônio Marcos Barbosa Bezerra 

REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO
COM  PEDIDO  DE  TUTELA  ANTECIPADA.  CONCURSO  PÚBLICO.
CANDIDATO  APROVADO  DENTRO  DO  NÚMERO  DE  VAGAS
PREVISTAS  NO  EDITAL.  FIM  DO  PRAZO  DO  CERTAME.
CONTRATAÇÃO PRECÁRIA DEMONSTRADA. APLICAÇÃO DO ARTIGO
462 DO CPC.  MANUTENÇÃO DA SENTENÇA QUE DETERMINOU A
NOMEAÇÃO DO RECORRIDO. SEGUIMENTO NEGADO.

-  Os  candidatos  aprovados  e  classificados  em  concurso  público,
dentro do número de vagas previstas no edital, expirado o prazo de
validade do certame, têm direito  líquido e certo à nomeação,  em
respeito aos princípios da legalidade e da moralidade administrativa.

Vistos etc.

Trata-se do  reexame necessário  de sentença proferida nos autos
do Mandado de Segurança ajuizado por THALES UMMEN CARNEIRO em face do
MUNICÍPIO DE BAÍA DA TRAIÇÃO.

O impetrante alega que se submeteu a concurso público realizado no
ano de 2008, para o cargo de Agente  Administrativo, conforme o Edital n.
001/2007, obtendo o 4º (quarto)  lugar dentre as quatro  vagas ofertadas. No
entanto, não foi nomeado para o cargo ao qual concorreu. 
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O Juízo de Direito da Vara  Única  da  Comarca  de  Rio  Tinto, na
sentença de f. 107/109, confirmando o que fora determinado na liminar de f.
46/51,  concedeu a ordem para determinar a imediata nomeação e posse do
impetrante no cargo de Agente Administrativo do Município de Baía da Traição,
para o qual foi aprovado em concurso público.

Não houve recurso voluntário, e os autos  subiram a esta Instância
por força do reexame necessário (f. 109).

A Procuradoria de Justiça opinou pela manutenção da sentença (f.
120/123).

É o relatório.

DECIDO.

Conforme noticiam os autos, o impetrante prestou concurso público
para o cargo de Agente Administrativo, obtendo o 4º (quarto) lugar dentre
as 04 (quatro) vagas para o referido cargo.

Compulsando os autos, observo, às f. 74, que, por meio do Decreto
n. 017/2008, datado de 30 de dezembro de 2008, o Prefeito do Município da
Baía da Traição-PB homologou o resultado final do Concurso Público lançado
através do Edital nº 001/2007.

Desse modo, quando do ajuizamento da presente ação, em 21 de
setembro de 2010 (f. 44), o certame ainda não se encontrava com o prazo de
validade expirado, o que só ocorreria em dezembro de 2010, salvo em caso de
sua prorrogação, o que não ocorreu. 

Logo, à primeira vista, não haveria ofensa ao direito do impetrante,
uma vez que cabe à Administração, no uso do seu poder discricionário e na
valoração  dos  seus  interesses,  convocar  os  aprovados  de  acordo  com  a
conveniência e oportunidade, e efetuar a nomeação no prazo de validade do
concurso.

Todavia, o prazo do certame se expirou no curso da ação, ou seja,
em 28 de dezembro  de 2010.  Então,  a  ocorrência  de  fato superveniente  à
propositura da causa deve ser levado em consideração pelo julgador, pois o
provimento  judicial  deve  refletir  o  estado  de  fato  da  lide  no  momento  da
prestação jurisdicional, nos termos do artigo 462 do Código de Processo Civil.1

1 Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no
julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte no momento de
proferir a sentença. 
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Nesse  contexto,  levando  em  conta  a  expiração  da  validade  do
certame, ainda que em data posterior ao ajuizamento da ação, entendo que o
autor deixa de ter mera expectativa de direito e passa a ter direito
subjetivo à nomeação.

Ressalto, a propósito, o entendimento atual dos Tribunais Superiores,
no sentido de que a aprovação de candidato em concurso público, dentro do
número de vagas previsto no edital, não gera mera expectativa de direito, mas
direito líquido e certo à nomeação, obedecida a ordem de classificação. 

O princípio da moralidade, como regente da Administração, impõe ao
poder  público  obediência  às  regras  previamente  estabelecidas  no  edital  do
certame, uma vez que a oferta de vagas vincula o ente público pela expectativa
surgida entre os candidatos. 

Assim, como o impetrante logrou êxito no certame, sendo aprovado
dentro do número de vagas oferecidas, bem como, comprovou a contratação de
agentes administrativos, de forma precária (f. 11/16), em manifesta preterição
aos aprovados no concurso, inquestionavelmente tem direito líquido e certo à
nomeação para o cargo ao qual concorreu – Agente Administrativo –, restando
ultrapassada a tese de mera expectativa de direito. 

Sobre o tema, cito julgado do Supremo Tribunal Federal:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  COM  AGRAVO.
ADMINISTRATIVO.  CONCURSO  PÚBLICO.  CANDIDATO  APROVADO
DENTRO  DO  NÚMERO  DE  VAGAS  PREVISTAS  NO  EDITAL.  DIREITO
SUBJETIVO À NOMEAÇÃO. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. I – O
Plenário desta Corte, no julgamento do RE 598.099/MS, Rel. Min.
Gilmar  Mendes,  firmou entendimento no sentido de que possui
direito  subjetivo  à  nomeação  o  candidato  aprovado  dentro  do
número  de  vagas  previstas  no  edital  de  concurso  público.  II  –
Agravo regimental a que se nega provimento.2

O Superior Tribunal de Justiça, de igual modo, inclusive com base em
precedentes do STF, assim já se posicionou:

ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL. SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL.  INTERPOSIÇÃO  DE  DOIS
AGRAVOS  REGIMENTAIS.  PRINCÍPIO  DA  UNIRRECORRIBILIDADE
RECURSAL.  PRECLUSÃO  CONSUMATIVA.  NÃO  CONHECIMENTO  DO
SEGUNDO AGRAVO. NÃO OCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, II DO
CPC.  CANDIDATA  APROVADA  DENTRO  DO  NÚMERO  DE  VAGAS.

2 ARE 807311 AgR, Relator(a): Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, julgado em 10/06/2014, Acórdão Eletrônico
DJe-125, Divulgado em: 27/06/2014, Publicado em: 01/07/2014.
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DIREITO  SUBJETIVO  À  NOMEAÇÃO  DURANTE  O  PRAZO  DE
VALIDADE  DO  CERTAME. AGRAVO  REGIMENTAL  DO MUNICÍPIO  DO
RIO DE JANEIRO DESPROVIDO. (…)  4. O candidato aprovado dentro
do número de vagas previsto no edital do certame possui direito
subjetivo à nomeação no prazo de validade do concurso. 5. A não
ocorrência de preterição é insuficiente à desconstituição do julgado, tendo
em  vista  que  a  ora  agravada,  aprovada  dentro  do  número  de  vagas
previstos  no  Edital  do  Certame,  conquistou  o  direito  subjetivo  de  ser
nomeada durante o prazo de validade do concurso. 6. Agravo Regimental
do  MUNICÍPIO  DO  RIO  DE  JANEIRO  desprovido.  (AgRg  no  AREsp
34.532/RJ,  Rel.  Ministro  NAPOLEÃO  NUNES  MAIA  FILHO,  PRIMEIRA
TURMA, julgado em 04/09/2014, DJe 19/09/2014).

ADMINISTRATIVO.  CONCURSO  PÚBLICO.  CANDIDATA  APROVADA
DENTRO  DO  NÚMERO  DE  VAGAS.  DIREITO  SUBJETIVO.
TRANSCURSO  DO  PRAZO  DE  VALIDADE  DO  CONCURSO  SEM
NOMEAÇÃO. AUSÊNCIA  DE  JUSTIFICATIVA  ACERCA  DE  FATOS  E
CIRCUNSTÂNCIAS  EXCEPCIONAIS  QUE  IMPEDIRIAM  O  CUMPRIMENTO
DAS CONDIÇÕES EXISTENTES POR OCASIÃO DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL.
AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. No âmbito desta Corte, prevalece a tese de que
"a  regular  aprovação  em  concurso  público  em  posição  classificatória
compatível com as vagas previstas em edital confere ao candidato direito
subjetivo à nomeação e à posse dentro do período de validade do certame"
(AgRg  no  RMS  31.899/MS,  Rel.  Min.  CESAR  ASFOR  ROCHA,  SEGUNDA
TURMA, DJe 18/5/2012).  2.  A menção no edital  (item XI.10) de que a
Administração reserva-se o direito de admitir os candidatos aprovados na
medida de suas necessidades e da disponibilidade orçamentária existente,
não tem o condão de eximi-la de cumprir as condições às quais se vinculou
por meio de ato vinculado de tornar pública a existência de onze cargos
vagos.  3.  A  atual  corrente  firmada  pelo  Plenário  do  Supremo  Tribunal
Federal, no julgamento do RE 598.099/MS, condensou a compreensão de
que "Dentro do prazo de validade do concurso, a Administração poderá
escolher o momento no qual se realizará a nomeação, mas não poderá
dispor sobre a própria nomeação, a qual, de acordo com o edital, passa a
constituir um direito do concursando aprovado e, dessa forma, um dever
imposto ao poder público. Uma vez publicado o edital do concurso com
número  específico  de  vagas,  o  ato  da  Administração  que  declara  os
candidatos  aprovados  no  certame  cria  um  dever  de  nomeação  para  a
própria Administração e, portanto, um direito à nomeação titularizado pelo
candidato aprovado dentro desse número de vagas". E pontuou, ainda, o
eminente Relator que o descumprimento do dever de nomeação por parte
da Administração Pública somente se justifica quando estiver acompanhado
de fatos supervenientes de excepcional circunstância, os quais, por serem
imprevisíveis, graves e necessários, revelam que houve radical modificação
das condições existentes por ocasião da publicação do edital (RE 598.099,
Rel. Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, Repercussão Geral - Mérito -
DJe  de  3/10/11).  4.  Hipótese  em que,  das  informações  da  autoridade
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impetrada, somente se extrai  a justificativa de que a nomeação não se
concretizou  em  virtude  de  restrição  orçamentária,  destituída  de  maior
detalhamento,  o que,  por  certo,  não afasta o direito líquido e certo da
recorrente.  5.  Estando  incontroverso  nos  autos  que  a  recorrente  foi
aprovada em certame dentro do número de vagas e que, expirado o prazo
de validade do concurso em 1º/2/10, a Administração não procedeu a sua
nomeação,  impõe-se  o  acolhimento  da  pretensão  recursal.  6.  Agravo
regimental não provido.3

RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO.
APROVAÇÃO  DENTRO  DO  NÚMERO  DE  VAGAS  PREVISTO  NO  EDITAL.
DIREITO SUBJETIVO À NOMEAÇÃO. PRECEDENTES. 1.  De acordo com
entendimento consolidado deste Superior Tribunal  de Justiça, o
candidato aprovado dentro do número de vagas previsto no edital
do certame não tem mera expectativa de direito, mas verdadeiro
direito subjetivo à nomeação para o cargo a que concorreu e foi
classificado. Precedentes. 2. Recurso ordinário provido.4 

Cito outros precedentes do Colendo STJ no mesmo norte: AgRg no
RMS 30.308/MS (Julgado em 23/02/2010, DJe 15/03/2010); RMS 30.459/PA
(Julgado  em  03/12/2009,  DJe  08/02/2010);  RMS  27.311/AM  (julgado  em
04/08/2009, DJe 08/09/2009); RMS 27.508/DF (julgado em 16/04/2009, DJe
18/05/2009)  e  AgRg  no  RMS  22.568/SP  (julgado  em  24/03/2009,  DJe
27/04/2009).

No caso dos autos, restou suficientemente demonstrado que o autor
foi aprovado e classificado na 4a (quarta) colocação. Considerando que o Edital
n. 001/2007  (f.  17/32)  previa  04  (quatro)  vagas  para  o  cargo ao  qual
concorreu,  convola-se  em direito  líquido  e  certa  sua  nomeação,  mormente
quando o concurso já teve o prazo de validade expirado e há comprovação de
contratação precária para o mesmo cargo ao qual se submeteu o impetrante. 

Ao realizar o certame, a Administração não deixa dúvida quanto à
existência  de vagas  em seus  quadros.  Assim,  homologado o resultado,  não
pode  deixar  de  proceder  à  nomeação  dos  aprovados,  observada  a  ordem
classificatória, sob pena de desigualar iguais e de burlar princípios norteadores
da atividade administrativa, como os da legalidade e da moralidade. 

Ora,  se a  Administração Pública  manifesta  interesse  em contratar

3 AgRg  no  RMS  33.716/SP,  Rel.  Ministro  Arnaldo  Esteves  Lima,  Primeira  Turma,  julgado  em  24/09/2013,  DJe
04/12/2013.

4 RMS 23.331/RO – Relatora: Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, Julgado em 16/03/2010, Publicação:
05/04/2010.
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servidores, não é justo, tampouco moral, frustrar as expectativas de candidatos
que se dedicam, com esforço e dispêndios financeiros, a ingressar nos quadros
do serviço público. 

Portanto, em consonância com a jurisprudência pátria, entendo que
o Município de Baía da Traição deve nomear o candidato aprovado dentro do
número de vagas do concurso, uma vez expirado seu prazo de validade, como
bem decidiu o Juiz singular. 

Diante do exposto, não há como não atrair ao caso a regra do art.
557  do  CPC,  que  autoriza  o  relator  a  negar  seguimento  “a  recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal  Federal,  ou  de  Tribunal  Superior”,  permissão  que  se  estende  ao
reexame necessário por força da Súmula 253 do STJ.5  

Assim,  à  vista  das  considerações  acima  ilustradas,  mormente  em
razão da jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, nos termos do
art.  557  do  CPC  e  Súmula  253  do  STJ, nego  seguimento  ao  reexame
necessário, mantendo a sentença em todos os seus termos.

Intimações necessárias. 

Cumpra-se.

João Pessoa/PB, 26 de junho de 2015.

Desª MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA
Relatora

5 Súmula 253 do STJ: “O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário.”


	REEXAME NECESSÁRIO N. 0000800-91.2010.815.0581
	RECORRIDO: Thales Ummen Carneiro
	ADVOGADO: Ednaldo Ribeiro da Silva
	INTERESSADO: Município de Baía da Traição


